3

i35 ENTRONCAMENTO MUNICIPIO DO ENTRONCAMENTO Z

BN CIDADE FERROVIARIA
ATAN.°1 / V

Procedimento concursal com vista a constituigao de reservas de recrutamento em regime de contrato
de trabalho em fung¢des publicas a termo resolutivo, para assistente operacional na area de servigos
gerais (limpeza e manutengao de espacos publicos).

Defini¢ao de Critérios

Aos 27 dias do més de abril de dois mil e vinte e seis, reuniu o juri do procedimento em epigrafe, conforme
deliberagdo da Camara Municipal de 07 de abril de 2026, exarado sobre a proposta de abertura do
procedimento MGD n.° 9949/2026.

PRESIDENTE: Bruno Filipe Marques Antunes, Chefe de Divisdo de Servigos Urbanos
VOGAIS EFETIVOS: Vitor Manuei Bernardo Frutuoso, Chefe de Unidade de Desporto e Juventude e Graciete
Gongalves Sardinha, Técnica Superior na Unidade de Recursos Humanos

| - METODO DE SELECAO OBRIGATORIO

Os métodos de selegéo séo os estipulados no artigo 36.° da Lei n.° 35/2014, de 20 de junho (LTFP), na sua
redagao atual, conjugados com os artigos 17.° e 18.° da Portaria n.° 233/2022, de 09/09.

O método de selec@o obrigatorio sera a Avaliagao Curricular (AC).

A avaliacdo curricular visa analisar a qualificagéo dos candidatos, designadamente a habilitagdo académica,
a formacao profissional e a experiéncia profissional. Este método tem ponderacéo de 100 % na nota final.
A classificagdo da avaliagdo curricular é expressa na escala de 0 a 20 valores, com valoragéo até as

centésimas e é calculada do seguinte modo:

AC =15% HA + 35% FP + 50% EP

Sendo:

AC - Avaliacdo Curricular; HA — Habilitagcdo Académica; FP — Formagéo Profissional, EP — Experiéncia
Profissional.

I.1 - Habilitacdo Académica (HA)

Escolaridade obrigatéria, de acordo com a idade, nos termos da alinea a) do n.° 1 do artigo 86.° da Lei Geral
do Trabalho em Fungdes Publicas, aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, nos seguintes termos:

- 4.2 classe do ensino primario para os candidatos nascidos até 31 de dezembro de 1966;
- Seis anos de escolaridade para os candidatos nascidos a partir de 1 de janeiro de 1967,
- Nove anos de escolaridade para os candidatos nascidos a partir de 1 de janeiro de 1981 (sem prejuizo de
eventuais situacdes ja existentes e enquadraveis no dmbito do previsto na Lei n.® 85/2009, de 27 de agosto

~ 12 anos de escolaridade).
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O parametro HA sera avaliado com base na relagdo quantitativa do grau da habilitagéo académica(.v
devidamente comprovada, de acordo com a seguinte tabela:

Grau de habilitagao académica Valoracgao
Habilitagéo académica de grau superior ao legalmente exigido 20
Habilitag&o académica de grau legalmente exigido 18
Considerada a relevancia da formacéo e/ou da experiéncia profissional,
conforme o n° 2 do artigo 34.° da LTFP, em substituicdo do nivel 14
habilitacional J

I.2 - Formacdo profissional (FP)

Assenta na verificagdo de qualificacbes adquiridas através da certificagdo de acbes de formacgdo de
aperfeicoamento, de aquisicdo de competéncias ou de especializagdo e formagéo informativa, relacionadas
com o exercicio das fungbes a exercer, devidamente comprovadas no ato da candidatura, nomeadamente:
areas relacionadas com a manuteng&o, conservagdo e limpeza de instalagbes e espacos publicos; areas
relacionadas com a operagdo, manutengio e seguranga na operacdo de equipamentos de trabalho diversos
(motorrogadora; cortador de relva; soprador; motosserra; varredora; ...); areas relacionadas com a seguranga
no trabalho; areas relacionadas com relacionamento interpessoal; e outras consideradas relevantes para a
funcéo.

Serédo consideradas agbes frequentadas nos Ultimos 10 anos e devidamente comprovadas no ato da
candidatura (através de copia do respetivo certificado).

Caso o certificado ndo mencione o nimero total de horas de formagéo, serdo consideradas 7 horas de
formag&o por cada dia indicado.

Os documentos de formagdo profissional que atribuam equivaléncia a nivel escolar apenas ser&o
contabilizados no parametro de Habilitagdo Académica.

O parametro Formacao Profissional inicia-se com uma base de 10 valores, acrescendo valoragéo de acordo
com o quadro infra, até ao limite de 20 valores.

Duragao da acao de formacao Valoragao
< 35 horas 1 valor por cada acéo
> 35e <70 horas 2 valores por cada agao
> 70 e =100 horas 3 valores por cada agao
> 100 horas 4 valores por cada agéo
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1.3 — Experiéncia Profissional (EP)

Considerando e ponderando a execugdo de atividades inerentes ao posto de trabalho e ao grau de
complexidade das mesmas, devidamente comprovadas, neste parametro pretende-se determinar a
qualificacdo dos candidatos para o posto de trabalho em causa, ou seja, o grau de adequagdo entre
fungdes/atividades ja exercidas e as atividades caracterizadoras do posto de trabalho a preencher.

As experiéncias profissionais seréo consideradas desde que: estejam diretamente relacionadas com as
exigéncias e as competéncias necessarias ao exercicio das fungbes a exercer; sejam devidamente
comprovadas por documentos idéneos que refiram expressamente as datas de inicio e de fim (o periodo de
durag&o) da experiéncia e discriminem as fungdes efetivamente exercidas.

A Experiéncia Profissional sera ponderada da seguinte forma:

Experiéncia Profissional Valoragéao
Sem experiéncia 7 valores
< 1 ano de experiéncia 10 valores
> 1 e < 3 anos de experiéncia 14 valores
> 3 e £ 6 anos de experiéncia 16 valores
> 6 anos de experiéncia 20 valores
Il - CLASSIFICAGAO FINAL

A classificagéo final e a consequente ordenagéo final dos candidatos seréo expressas na escala de zero a

vinte valores, com valoragdo as centésimas, em resultado da aplicacdo da seguinte formuia:

CF = AC (100%)
Sendo:

CF - Classificagao Final; AC — Avaliagdo Curricular.
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Il - CRITERIOS DE ORDENAGAO PREFERENCIAL

Em caso de igualdade de valoragao entre candidatos, serao utilizados os critérios de preferéncia, previstos
no artigo 24°, da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro.

Caso subsista o empate, este sera resolvido pela aplicacdo dos seguintes critérios, na ordem apresentada:

i. Candidato com mais tempo de experiéncia profissional, devidamente comprovada;
ii. Candidato com mais tempo de formagéo profissional, devidamente comprovada;
iii. Candidato com habilitacédo académica de grau mais elevado.

Juri

Presidente: Vogal:

o A8

Bruno Filipe Marques Antunes Vitor Manuel Bernardo Frutuoso  Graciete Gongalves Sardinha
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